
            TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

 
Aos 06 (seis) dias do mês de outubro de 2017, às 09:30 

horas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Embaúba/SP, reuniram se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações nomeados através da Portaria nº 17 de 03 de janeiro de 
2017, para julgarem as propostas que foram apresentadas a Carta 
Convite nº 014/2017, que tem por objetivo aquisição de Materiais 
Odontológicos, pelo prazo de 12 meses. 

 
Encerrou-se o prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas no dia 06 de outubro de 2017 às 09:30 horas, sendo certo  
que  Comissão reunida verificou que haviam sido apresentadas 03 (três)  
propostas para a participação no presente certame licitatório. Logo em 
seguida as 09:35 horas a comissão passou a abertura dos envelopes 
contendo seus preços. 

 
1º Licitante: MATERMED COMERCIAL DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 
                        Avenida Jaime Gorgatto nº 135 – Bairro Residencial Ypê        
                        Jaci - SP.                       
                        Valor da Proposta R$ - 79.895,60.           
 
2º Licitante: CIRURGICA VITORIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS -   

EIRELI   
                         Rua Brasil nº 249- Bairro Vila Santa Isabel       
                         Uchoa-SP 
                          Valor  da Proposta  R$ - 79.855,39.  
 
3º Licitante: MIRASSOL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS-EIRELI   
                         Rua São Bento nº 2327 - Bairro Centro  
                         Mirassol -  SP 
                         Valor da Proposta R$ - 78.857,07.                                  
 
                       Analisando as propostas pode-se observar que: MIRASSOL 
MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS-EIRELI, com sede a                 
Rua São Bento nº 2327 - Bairro Centro na Cidade de Mirassol -  SP, foi o 
licitante que melhor proposta apresentou. 

 
            Vistos discutidos e relatados os autos do processo 
licitatório, a Comissão Julgadora de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Embaúba/SP, acordaram por unanimidade em dar parecer favorável  
ao 3º (terceiro) licitante que é: MIRASSOL MED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS-EIRELI, com sede a Rua  São Bento nº 2327 - Bairro 
Centro na Cidade de  Mirassol, sugerindo o Sr. Prefeito Municipal que 



HOMOLOGUE E ADJUDIQUE em favor da referida empresa o direito de 
efetuar a entrega dos materiais conforme requisitados. 
 

Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente mandou que 
lavrasse o presente termo que vai assinado por todos os membros da 
Comissão Municipal de Licitações designada para tal mister, 
encaminhando copia ao Sr. Prefeito Municipal.                        
 

Este e o Julgamento. 
 
 

Embaúba/SP, 06 de outubro de 2017. 
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Presidente 
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